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ATOS DE CONTROLE EXTERNO 
  

Juízo Singular 
  

Conselheiro Marcio Monteiro 

Decisão Liminar 

DECISÃO LIMINAR DLM - G.MCM - 118/2021 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/11054/2021 
PROTOCOLO :  2129793 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
INTERESSADA :  VANDA CRISTINA CAMILO (PREFEITA MUNICIPAL) 
TIPO DE PROCESSO :  CONTROLE PRÉVIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
RELATOR  :  CONS. MARCIO MONTEIRO 

 
DECISÃO LIMINAR – CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE E REGULARIDADE – ATUAÇÃO EX OFFICIO DESTA CORTE 
DE CONTAS 

 

RELATÓRIO 
 

Cuida-se de Controle Prévio de Procedimento Licitatório, realizado pela Divisão de Fiscalização de Licitações, Contratações e 
Parcerias, sobre o Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n.º 62/2021, celebrado pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia, 
objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, dentre outros, 
com valor estimado em R$ 1.382.099,70. 
 

Em exame prévio do certame público, a Equipe Técnica verificou que a licitação em análise apresenta indícios de irregularidades, 
consistentes nos seguintes fatos: i) presença de condições restritivas à competitividade; e ii) incongruências entre o Edital e o 
Aviso de Licitação.  
 

Diante a questão fática alegada, requestaram os Auditores pela concessão de medida cautelar, a fim de sustar o andamento da 
licitação e da consequente contratação administrativa. 
 

A Sessão Pública encontra-se marcada para 30 de setembro de 2021. 
 

Os autos vieram-me conclusos para apreciação. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

Os argumentos fáticos e legais expendidos na manifestação exarada pelo Órgão de Apoio possuem verossimilhança suficiente 
para autorizar a emissão de decisão, em caráter liminar, para o fim de suspender a marcha da licitação. 
 
Extrai-se do artigo 151, parágrafo único, do RITCE/MS1, que dispõe sobre o controle prévio exercido por esta Casa, que o 
procedimento tem por função precípua impedir a propagação de certames que sejam capazes de lesar os cofres públicos ou 
direcionar o resultado da licitação. 
 
Na hipótese dos autos, de acordo com as informações veiculadas no procedimento licitatório, depreende-se a existência de 
elementos a atrair uma atuação preventiva em prol da competitividade do processo público. 
 
Em sua análise técnica, a Divisão apontou as seguintes irregularidades: 
 

a) Presença de condições restritivas à competitividade; 
b) Incongruências entre o Edital e o Aviso de Licitação. 

 
Dentre os fatos elencados, destaca-se, neste momento processual, a incongruência quanto à forma de julgamento estabelecida 
no Edital de Licitação àquela publicada no aviso do certame. 
 
Conforme se infere do Edital, o presente Pregão, sob a sistemática do registro de preços, estabeleceu como parâmetro o tipo 
“menor preço por lote”. 

                                                 
1 Se a divisão de fiscalização verificar a existência de possíveis irregularidades capazes de obstarem a continuidade do certame, emitirá manifestação 
fundamentada, contendo, de forma clara e precisa, o risco de dano e prejuízo ao erário. 
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Nada obstante, quando da publicação do aviso no Diário Oficial (peça 07), afixou o critério do “menor preço global”. 
 
Com efeito, há risco de violação aos Princípios da competitividade e à vinculação ao instrumento convocatório, nos termos do 
artigo 3º, caput, e §1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/932, tendo em vista a capacidade concreta de impedir à participação de eventuais 
interessados, pelo simples fato de não compreenderem, ao certo, o tipo de licitação estabelecido. 
 
Assim, num juízo perfunctório, próprio das análises que envolvem medidas cautelares, entendo que o procedimento licitatório 
padece de irregularidade que compromete à competitividade do certame, pressuposto indispensável à concessão de medidas 
cautelares. 
 
Ao revés, não há perigo de irreversibilidade na medida suspensiva ora adotada, de modo que não haverá prejuízo ou óbice à 
retomada dos atos executórios, acaso esclarecido e reformado o ponto controvertido, com a consequente reabertura do prazo 
para a realização da sessão e apresentação das propostas. 
 
Via de consequência, a este Tribunal cumpre o papel de obstar o prosseguimento dos atos relacionados ao certame licitatório e 
a celebração de contrato, como forma de evitar a perpetração de uma relação jurídico-administrativa marcada ab initio pela eiva 
de ilegalidade, hipótese que não se coaduna com a ordem jurídica vigente, e que tende a dificultar a efetividade do controle 
externo pelos órgãos competentes. 
 
Por fim, deve-se registrar que não subsistem as demais irregularidades aventadas pelo corpo técnico. 
 
A Divisão questiona os itens 9.6.3 e 9.6.5.g. do Edital, cujo conteúdo exigem, como prova de regularidade fiscal, certidão negativa 
compreendendo a generalidade da carga tributária, e comprovação de possuir em seu quadro permanente responsável técnico.  
Faz-se necessário transcrever os comandos da Lei n.º 8.666/93, que dispõem sobre as ditas exigências: 
 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:  
(...) 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
(...) 

 
Art. 30, §1º, inciso I: capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. 

 

Por isso, levando em consideração que o Edital adotou uma interpretação literal e teleológica dos artigos supratranscritos, não 
há irregularidade nesse sentido, capaz de obstar o prosseguimento das fases licitatórias. 
 

Não é outro o entendimento adotado por este Egrégio Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, conforme se vê da posição 
perfilhada na Decisão Liminar – DLM – 95/2019, lançada ao TC/MS/8690/2019, de relatoria do Eminente Conselheiro Jerson 
Domingos. 
 

DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, avaliada a natureza da medida solicitada, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, CONCEDO 
LIMINARMENTE A MEDIDA CAUTELAR, nos termos dos artigos 56, 57, incisos I e III, e 58 da Lei Complementar Estadual n.º 

                                                 
2 Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos. 
 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 
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160/2012 c/c o art. 152, inciso I, do RITCE/MS e DETERMINO à Prefeita Municipal de Sidrolândia, Sr.ª Vanda Cristina Camilo, 
para que promova: 
 
I) a IMEDIATA SUSPENSÃO CAUTELAR do Pregão Eletrônico n.º 62/2021, ou, caso já praticado o referido ato, que se abstenha 
de celebrar o respectivo Contrato Administrativo, até ulterior manifestação desta Corte Fiscal; 
 
II) FACULTA-SE ao responsável a tomada da correção necessária com vista ao restabelecimento do Pregão, republicando-se o 
Edital, com a consequente reabertura do prazo legal para a realização da sessão e apresentação das propostas; 
 
III) dada a urgência da medida cautelar, intime-se a Autoridade Responsável para comprovar o cumprimento imediato da 
determinação acima, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da presente Decisão, sob pena de multa 
correspondente ao valor de 1.000 (mil) UFERMS, nos termos do art. 57, inciso III, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
IV) no mesmo prazo, manifeste-se a Autoridade sobre o conteúdo da matéria ventilada no decisum, e tudo o mais que entender 
pertinente para uma ampla averiguação do feito. 
 
Após, retornem os autos conclusos. 
 
Publique-se. 
 
Campo Grande/MS, 29 de setembro de 2021. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 
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